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"Concede perpetuidade ª', sepu!tur~.
onde se acham inu~~dos oS restos.

mortais ..de 'Berthilia Lima M9l;.1ra".

A CÂMARA MUNICIPAL DE
NOVA IGUAÇU, por seus represen"
tantes legais. decreta e eu' sancio
no a seguinte lei:

Art. 19 - Fica concedida.per
. petuiilil,de;a sepultura n'?' .10.,07;6,
Quadra "11", do Cemitério de Nova. .
Iguaçu, para onde serãotnlTIslada':"
dos, no prazo de lei, os re~tos. mor
tais de BerthHia Lima Moura; que

i se encontram inum8.dos na sepuitu-
: ra n'" 7.748 "A", Quadra 09, domes··

mo cemitério.

Art. 29 - A família de Berthilia
Lima Moul';J. ficam assegurados to
dos os direitos da perpetuidade de

I. que trata o altigo .precedente.
Art. 3'-' - Esta lei entrará em

vigor na data .de sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as dis
posições em contrário.
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